LEI Nº2161 DE 29 DE DEZEMBRO DE 1998.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER AUXÍLIO  AO HOSPITAL SÃO SALVADOR.

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder mensalmente um auxílio no valor de até R$ 2.000,00 (dois mil reais) para o HOSPITAL SÃO SALVADOR, para atendimento  médico de plantão em sistema de urgência e emergência.

Art. 2º As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei correrão a conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde e Assistência Social; Atividade 2015 - 3.2.3.1 - Subvenções Sociais.

Art. 3º O Hospital São Salvador deverá prestar contas do auxílio recebido mensalmente através de relatório de atendimento.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de 1º de janeiro de 1999.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 29 de dezembro de 1998

Registre-se e Publique-se:

     Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




    Prefeito Municipal

